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PROJETO DE LEI INDICATIVO N° 005/2022 

 
 

EMENTA:  SOLICITA QUE SEJA ENVIADO 

AO EXECUTIVO A INDICAÇÃO DA MINUTA 

DE PROJETO DE LEI, QUE DISPÕE SOBRE 

NORMAS URBANÍSTICAS ESPECÍFICAS 

PARA A IMPLANTAÇÂO E O RESPECTIVO 

LICENCIAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 

SUPORTE PARA TELECOMUNICAÇÕES, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
AO: EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 
MONTEIRO ES  
 
Os vereadores que esta subscrevem nos termos regimentais, indicam a Vossa 
Excelência no sentido que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito para que este 
viabilize junto ao órgão responsável, a elaboração de projeto de lei por parte do 
executivo, para que o mesmo retorne ao legislativo para aprovação. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando a Lei nº 13.116 de 20 de abril de 2015, que “estabelece normas 
gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de 
telecomunicações; 
 
Considerando Ofício Circular Amunes de setembro de 2020 onde informa a 
necessidade e importância da regulamentação a nível municipal, unificando a 
legislação que trata da Lei Geral das Antenas; 
 
Considerando a importância da unificação de Legislação Municipal em 
conformidade com a Lei Geral das Antenas; 
 
Considerando que a municipalidade não dispõe de legislação, especificamente 
no que tange às antenas, visto que esses equipamentos são fundamentais para 
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telefonia móvel, sem o qual não é possível estabelecer um sistema adequado de 
comunicações, tanto de voz quanto de dados. 
Pelo exposto, SOLICITO de Vossa Excelência, que autorize o setor competente 
a proceder com a elaboração de Projeto de Lei para criação de Legislação 
Municipal específica sobre parâmetros e procedimentos relacionados às 
antenas, fundamentando a importância de unificar a Legislação municipal em 
conformidade com a Lei Geral das antenas (Lei 13.116/2015), a fim de que seja 
encaminhado ao Legislativo para deliberação e aprovação do mesmo.  
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em 06 de abril 
de 2022. 
 
 

VEREADOR PROPOSITOR 
 
 
 

LENEANDRO BRAGA GOULART - ANU 


